
= Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto. 19 de maio de 2021

« 386
io Nº 386/2021-PM OW

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 65/2021, do Projeto de Lei Complementar nº 20/2021, de autoria do
Executivo Municipal. que “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA JURÍDICA E
ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS MUNICIPIÁRIOS DE
RIBEIRAO PRETO, REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 515, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1995, REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES
Nº 1.012, DE 23 DE MAIO DE2000, Nº2.871, DE 16 DE MAIO DE 2018, E Nº 3.023, DE
14 DE ABRIL DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular. apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
« consideração. subscrevemo-nos.
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